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PROJETO DE LEI Nº 34/2026

DISPÕE SOBRE O “JUNHO LARANJA”, CAMPANHA DE PREVENÇÃO CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE A QUEIMADURAS NO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que aprova o seguinte Projeto de Lei, de autoria da Vereadora IVANETE CRISTINA XAVIER:

Art. 1º Fica instituído o “Junho Laranja”, mês de conscientização, prevenção e combate a queimaduras, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Bebedouro, com o objetivo de promover a conscientização da população sobre medidas de prevenção, primeiros socorros e redução dos acidentes causados por queimaduras.
Art. 2º A campanha tem por finalidade:
I – orientar a população sobre os riscos de queimaduras em ambientes domésticos, escolares de trabalho e de lazer;
II – divulgar medidas preventivas relacionadas ao uso de fogo, líquidos quentes, eletricidade e exposição solar;
III – promover ações educativas sobre primeiros socorros em casos de queimaduras;
IV – conscientizar pais, responsáveis e cuidadores sobre a prevenção de acidentes envolvendo crianças, idosos e pessoas com deficiência;

V – incentivar a adoção de práticas seguras que contribuam para a redução dos acidentes por queimaduras.
Art. 3º As ações relativas ao “Junho Laranja” poderão ser organizadas pelo Executivo Municipal, campanhas informativas e com parceiras com instituição de saúde, ensino e entidades da sociedade civil para o cumprimento dos objetivos desta lei.

 Art. 4º A campanha poderá ser realizada anualmente, especialmente no mês de junho, em alusão ao Dia Nacional de Luta Contra Queimaduras.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja,  01 de junho de 2026.

IVANETE CRISTINA XAVIER

Vereadora – Lider do PSD

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei é respaldado na LEI Nº 12.026, DE 9 DE SETEMBRO DE 2009, que institui em 6 de junho, o Dia Nacional de Luta contra Queimaduras, que tem por finalidade divulgar as medidas preventivas necessárias à redução da incidência de acidentes envolvendo queimados.

As queimaduras representam importante problema de saúde pública, podendo causar sequelas físicas, emocionais e sociais, além de demandar tratamento prolongado e elevado custo para o sistema de saúde.

Conforme dados preliminares da SBQ - Sociedade Brasileira de Queimaduras, o ano de 2025 registrou 509 mortes entre janeiro e novembro. No Brasil, acidentes com queimaduras resultam em cerca de 1 milhão de novos casos anualmente, com aproximadamente 70 mil hospitalizações.
Grande parte desses acidentes ocorre no ambiente doméstico e pode ser evitado por meio da informação e da conscientização da população.

A presente proposta busca fomentar ações educativas voltadas a prevenção de queimaduras e a disseminação de orientação sobre primeiros socorros, contribuindo pra redução de acidentes e para a promoção da saúde e da segurança da população de Bebedouro
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 01  de Junho  de 2026.

IVANETE CRISTINA XAVIER

Vereadora – Lider do PSD

“Deus Seja Louvado”
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